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GOVERNO DE RORAIMA

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE RECURSOS HÍDRICOS
"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS"

AUTO DE INFRAÇÃO N° femarh

CONFORME ARTIGO 70$ 1ª DA LEI FEDERAL N° 9.605/1998 FOI CONSTADA INFRAÇÃO ADMINISTRATINA. O ARTIGO 3º DO DECRETO

FEDERAL N° 8.514/2008, FORAM IMPOSTAS AS SEGUINTES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

ADVERTÉNCIA
DESTRUIÇÃO/INUTILIZAÇÃO

(01) CPF/CNPJ

230.391.030-22

MULTA SIMPLES EMBARGO

SUSPENSÃO DE VENDA/ FABRICAÇÃO /ATIVIDADES

MULTA DIÁRIA
APREENSÃO 006835

(02) C. INDENT/TÍTULO DE ELETOR/C PROFISSIONAL/PASSAPORTE

41300006 SSP Ise, Dota NoC. 18/08/1994
(03) NOME DO AUTUADO

Vito Mahodo d Olirina Fumondes
(05) FILUAÇÃO

(04) NATURALIDADE

-

Gore Corter d Abirira Fssmonds ets. Rgu Apoia Norsl tichads Fsun
(07) TELEFONE

Rua Oacor Roddiges shen,  2°55 Apt 12.5(08) BAIRRO OU DISTRITO

Centro
(12) DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO

(09) MUNICIPIO/CIDADE

soratiва

(10) UF

SP

(11) CEP

16.010-330

Por dnmator 4,1159 hactoes o floruta nativa, foro da
ova o rese wa legal, confrne conte iagem onexa 0o
PrOCO SEL 18201. 00378272024.13.

Ode notomento conee na pupi edal, Fagencha RioNes.
Munióio di Corake
INFRAÇÃO DE ACORDO

(13) ART INISO/ALINEA Ş

70
(16) LEI

ىلع ر لم وحم

CIARTIGO INCISO/UINEA/Ş (14) ART INCISO/LINEA/Ş| CIART INCISOVALINEAŞ (15) ART INCISOVALINEAS C/ART INCISO/ALINEAS

VI 101 I

Dunts 6.514/089.605199

(18 VALOR DA MULTA RA 5.000,00

52 Copit

(19) DESCRIÇÃO DAS DEMAIS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICADAS

3

6.514/08

Fica emhangocda uma eria 4. 1159 hetn

(20) COORDENAS DO LOCAL DA INFRAÇÃO

N1°9'52,329"  W59°13'29,592
(23) HORA DA AUTUAÇÃO

10:43
(27) ASSINATURA DOLAUFUADO1

/
ARTIGO 113° O alutuado poderá, no prazo devin

(22)

RR

(21) MUNICIPIO/CIDADE

Corwebe
(24) DATA DA AUTUAÇÃO

19/11/7025

(25) DATA DE VENCIMENTO DA MULTA

09/12/2025

(26) VALOR DECLARADO DO BENS APREENDIDOS. RE

O autuado podera, no prazo dovinte dies, contado da data da ciência de autuaçhd, oferecer defesa ou impugnaçio contra o auto de infação. Art. 96. Constafada a ocorréncia de intração administrativa ambiertal, serä levredo
auto de intração, do qual deveră ser dado ciência ao autuado,  assegurando-se o contraditório e  a ampla defesa I-pessoalmerte; Il-por seu representante legal, II-por carta registrada com eviso de recebimento, V-por edital, se estiver
Infrator autuado em lugar incerto, não sabido ou se não for localizado no endereço.

(28) ASSINATURAS E CARIMBOS DOS AUTUANTES

NILZA YUIKO NAKAHARA
Analista Ampiental/ Fis al

☐1° Via (AutuadP/D CA EMHREMARH/RR)3°  Via (M
ricula-042052102

Yuri doLima TexeiА

02011272 ontrole)


